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N.° 178 

16-09-202 5 

Sumário: Homologação da lista unitária de ordenação final dos candidatos do procedimento concursal 
comum, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indetermi-
nado, para técnico superior - arquiteto. 

Nos termos e para efeitos do disposto no n.° 4 do artigo 25.° da Portaria n.° 233/2022, de 09/09, 
torna-se pública a lista unitária de ordenação final do procedimento concursal comum, para a carreira 
de Técnico Superior - Arquiteto, aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.° série, n.° 17, de 
10 de setembro de 2024, homologada por meu despacho datado de 22/08/2025. 

Nome Final Número de ordem 

Fernanda de Lima Lourencetti 16,54 1 

Ana Margarida de Oliveira Marques Barbosa 15,52 2 

Armando Filipe da costa Amaro 14,76 3 

João Miguel Mósca Durão 11,12 4 

Luis Acácio Torres Rosado Afonso Lopes Exci. b) 

Paulo Sérgio Fernandes e Silva Excl. a) 

Silvia Tabarelli de Abreu Exci. b) 

Francisco Manuel Mouquinho Bucho Maurilio Excl. b) 

Mafalda Luisa Demétrio Raposo Excl. a) 

carina Andreia Antunes Almeida Excl. a) 

Marina Gamboleiro carreiras Excl. b) 

Guilherme carlos Roque Branco Excl. b) 

Miguel Ángelo Rocha Farinho Excl. a) 

clãudia Teixeira Alves Affonso Excl. a) 

Guilherme Manuel Ferreira Nunes Excl. a) 

Motivos de exclusão: 

a) Excluido por não comparência à Prova de conhecimentos. 

b) Excluido por classificação inferior a 9,5 valores na Prova de conhecimentos. 

25 de agosto de 2025. - O Presidente da Câmara, Carlos Pinto de Sá. 
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É\'O Ri\ 
Câmara Municipal 

Concordo e homologo 

Em ./±/_2 

O Sr. Presidente da mara 

(Carlos de Sá) 

PROCEDIMENTO CONCURSAL - TEMPO INDETERMINADO 
ASSISTENTE OPERACIONAL - TÉCNICO SUPERIOR ARQUITETO 

DIVISÂO DE GESTÃO URBANÍSTICA 

ATA 

Aos dezanove dias do mês de agosto de dois mil e vinte e cinco, reuniu-se o júri do procedimento 

concursal comum, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 

indeterminado, para a Carreira de Técnico Superior, Categoria de Técnico Superior, Posto de trabalho 

de Arquiteto, aberto por aviso n2 20125/2024/2, publicado no Diário da República, 2L Série, n9. 17, de 

10 de setembro de 2024, presidido por presidido por Pedro Fogaça, Chefe de Divisão e pelos vogais, Elsa 

Carvalho, Augusto Pereira e Cristina Bernardo, Chefes de Divisão e por Isabel Coelho, Técnica Superior, 

a fim de confirmarem a classificação dos/as candidatos/as na lista unitária de ordenação final provido o 

prazo de audiência aos interessados, nos termos do Código do Procedimento Administrativo, conjugado 

com o art.2 34 da Portaria n.2 233/2022, de 9 de setembro, obteve-se o seguinte resultado dos métodos 

de seleção em que: 

CF = 0,60 AC + 0,40 EAC (Para candidalos referidos na alínea a) do ponto 12) 

CF = 0,60 PC + 0,40 EAC (Para candidatos referidos na alínea b) do ponto 12) 

Tendo resultado a lista unitária de Ordenação final, que o júri aprovou por unanimidade: 

NOME PC AC AP EAC Classificação 
final (CF) 

Ordenação 
Final ___________________________________ 

Fernanda de Lima Lourencetti 

_________ 

15,90 

_________ 

- 

_______ 

Apto 

_________ 

17,50 16,54 12 

Ana Margarida de Oliveira 
Marques Barbosa 

- 14,20 Apto 17,50 
________ 

15,52 2 
______________ 

Armando Filipe da Costa Amaro 
________ 

12,10 
________ 

- 
______ 

Apto 18,75 
______________ 

14,76 32 

João Miguel Mósca Durão 10,20 - Apto 12,50 11,12 42 

Luís Acácio Torres Rosado Afonso 
topes 

0,00 - - 
______ 

- 
________ 

- 
______________ 

Excl. b) 
______________ 

Paulo Sérgio Fernandes e Silva 
________ 

- 
________ 

- - - - Excl. a) 

Silvia Tabarelli de Abreu 8,50 - - - - Excl. b) 



Câmara Municipal 

Legenda: 
PC - Prova de Conhecimentos 
AC_Avaliação Curricular 
AP - Avaliação Psicológica 
EAC - Entrevista de Avaliação de Competências 

Motivo de Exclusão (Excl.): 
a) Excluído por não comparência à Prova de Conhecimentos; 
b) Excluído por classificação inferior a 9,5 valores na Prova de Conhecimentos; 

A lista unitária de ordenação final dos/as candidatos/as, acompanhada das restantes deliberações do 

júri, incluindo as relativas à admissão e exclusão de candidatos/as é submetida ao Sr. Presidente da 

Câmara para a homologação/aprovação, de acordo com o art.2 34 da Portaria n.9 233/2022 de 9 de 

setembro de 2022. 

Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião, lavrando-se a presente ata que será 

assinada pelos elementos do júri deste procedimento concursal. 

Iv - 

Excl. a) 


